
CREIVTERS

coMlssao RE6roNAr- ÉrÉtToRÂt
EtEIçÃO DOS MEMBROS OO CONSELHO REG'ONAL DE MEDICINA

DO ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL. GESTÃO 202312028
DEoSÃO CRE/RS Ne s7l2023

Assunto 01: Protocolo ne 20.1,35 de 2L/0l /2023

Reprêsentante: CHAPA 01- CREMERS DÊ ToDos
Reprêsentados:
CHAPA 02 . CONEXÃO

DÍâ. lsâbel Hêlenâ Forstêr Halmensahlager (Cremers 14251), candidata chãpa 02

Dr. Mâriano Ughini cÍusius (Crêmêrs 32779), candidato Chapa 02

Assunto 02: Protocolo n-o 20.136 de 2110712023
ÂtrtS

RepÍesêntante: CHAPA0l - CREMÊRs DE ToDos
Representados:
CHAPA 03 - PRA FRENTE CREMERS

Dr. MOHAMAD HASSAN HAMAOUI (Cremers 36.617), candidata Chapa 03

Dr. IUCIANO NETO SANTOS (Cremêrs 20.286), candidato Chapa 03

DOS FATOS

lnicialmente a CHAPA 01 - CREMERS DE TODOS, por meio de seu Representante, Dr.

Gerâldo Pêreira Jotz, apresentou Representãçãô em fâce da CHAPA 02- CONEXÃO e dos cândidatos Dra.

lsâbel Helena Forster Halmenschlager (Cremers 14.251) e Dr. Marino Ughini Crusius lCremers 32 779).

Afirma que os referidos candidatos possuêm pessoâs juridicas atinentes à áaea médjca, nas quars sào

sócios administÉdoaes, sem registro no CÍemers, Sustenta que a ausência de rêgistro é causâ de

inelegibilidade, nos termos do que dispõe o ârtigo 11, inciso V, dâ Res. CFM ne 2.315/2022, e, por essa

razâo, requer o cancelamento da Chapa 02 CONEXÃO com fundamênto no artigo 18, § 9e, da Res. CÊM

ne 2.375/2022. Anexa Comprovante de lnscrição ê situâção câdâstrâl e consultã de Quâdro de Sócios e

Administradores emitidos no site dâ Receitâ Federâ1, quâis sejam:
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cNPJ 23.880.518/0001 62- NOME EMpRESARtAt: TSABEL H. F. HA|MENSCHtAGER LTDA. CóOt6O

Ê DEscRlçÃO DA NAÍUREZA JURÍD|CA: Sociedade €mpresária Limitadâ. stTUAçÃo CADÂsTRAL

ATTVA. DAÍA DA S|TUAçÃO CADASTRAL: 27112/1015. |SAEEL HEIÊNA FORSTER

HALM€NSCHTAGER QuâliÍicâção: Sócio-Administrâdor.

CNPI 27.69s.41710001-72. NOME EMPRESARIAL: NEURADIO NÊURoRRADIoLoGIA

DIAGNOSTICA LTDA, NOME FANTASIA: NEURÂDIO. CÓDIGO É DESCRIçÀO DÂ NAÍUREZA

JURiDICÁ: Sociedade Simples Lrmitadà. SITUAGO CADASTRAL AIrVA DAIA DA S.IúAçÀO

CADASTRAL 26/04/2017. MARIANO UGHINI CRUSIUS. Qualificação: Sócio Administrâdor. CÂRLA

SCAION. Qualifi caçãoi Sócjo-Administíedoí.

Ao final fâz menção ao oecreto tei ne 2.848 de 07 de dezembro de l94O paía qre, "o

Comissõo Regionol Eleitorol do Rio Gtonde do Sol tome os medidas que ochor cobível sobre o temo em

telo em virtude do omissão de inÍomdção de que erom sócíos administtodores de emprcso e nôo

firerom aonstot os mesmos em suo declotdçõo o CRE/RS, osslnondo um segundo terma de que nõo

possuío inelegibilidode, demonstftndo. destoÍormo, o pendêncio é Íinanceiíd dos últimos 5lcihco)onos,

tempo móximo o seí cobrodo".

Na mesma dâta, a Châpa 01, poí mêio de seu Representante, 0r. Geraldo Pereira lotz,

ãpresentou Representação contrâ a Chãpã 03 - Pra Frente Cremers e sêus cândidetos, Dr. MOHAMAO

HASSAN HAMAOUI (cremers 36.617)e Dr. LUctANo NETO SANTOS (Cremers 20.286), con os mesmos

fãtos e íundamentos da Representâção apresentada contrâ e CHAPA 02 e seus candidatos, quars sêjam:

efirmando que os referidos cândidãto! possuem pessoasjurídicâs atinentes à área médica, nas quai5 são

sócios-edministredores, sem registro no cremers e rÊquerendo o cancelamento do registro dâ châpã 03

com fundamento no artigo 11, inciso V, e a(igo 18, § 9-o, ambos dâ Res. CFM ne 2.31512022. Anexa

Comprovente de lnscrição e Situeçâo Câdâstral e Consulta de Quadro de Sócios e Administradores

emitidos no 5ite da Re.eitâ Fedeíâ1, quài! sejam:

1. CNPI 27.323.82410001-59. NOME EMPRESARIALT MF HAMAOUI CLiNICA CIRURGICA

LTDA. CÓDt6O E OESCRTçÂO DA NATUREZA IURÍDtCA: Sociedâdê Simples Limirâ
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SITUAçÀO CADASTRAL ATIVA. DATA DA SITUAÉO CADASTRAL: 16/03/2011,

MOHAMAD HASSAN HAMAOUI. Qualificação: Sócio-AdministradoÍ- FARES HASSÀN

HAMAOUI. Quàhfrcàção: SoLio Àdmini.lrâooí.

2. CNPI 45.288.930/0001-20. NOME EMPRESARIAL: INSTITUTO DE OTIMIZACAO

MTIABOLTCA LUCTANO SANTOS -tDA. CODTGO L DtSCRtçÀO DÂ NA IURtlA IURÍDtCA:

sociedãde Simples Lmrtadà. SrTLAçÀo CAoAsTqAr ATrvA. DATA DA srTLrAÇÀo

C-ADASTRAL: 15l02l2022. LUCIANO NETO SANÍOS. Qualificação: Sócio-Administrador.

lntimâdos, a Chapa 02 ê seus candidatos apresentam defesa alegãndo, preliminarmente,

a preclusão objeto da presente representâção que teria ocorrido em 27/06/2023, com fundâmento no

ârtigo 18, § 4e, da Res. CFM ne 2.315/2022 que prevê o prâzo de 02 (dois) diâs úteis pâra âs Chapas

apresentaremimpugnâçãoaoregistrodecandidatura.AfirmaqueainatividadedapessoãjurídicaiSÂBEL

H. F. HALMENSCHLAGER LTDA., anexando à deÍesa DCTF'S ãpresentadas à Receita Federãl em janeiro de

2018, janeiro de 2019, jâneiro de 2020, jâneiro de 2021, janeiro de 2022, e janeiro dê 2023 todas

declarando a pessoâ jurídica como inativa (p. 27/38). Apresenta, também, declaração firma pela Tec.

Contábil CRC/RS 057753/0-8 na qual consta que o faturãmento da empresa em 2023 é d€ RS O,OO. Com

relação à pessoâjurídica de propriedâde docandidêto MARTANO UGHINtCRUStUS confirmà que e sócro

administrâdor e olvidou de realizar o reg;stío e que assim que tomou conhecimento da irregularidadê,

regulârizou a situação perante o Cíemers apresentando requer;mênto de registro sob a solicitação

743512023 em 25/0712023. Pede a improcedência dâ representação e que seja respeitada a vontade do

eleitor. Apresehtâm pedido contraposto de litigáncia de má-fé pelos seguintês fundamentos:

1. por apresentar represêítâção após o pràzo normativo para impugnação de registro

de cândidâturâ, mesmo tendo acesso à nominata e eos documentos que instruiram o

requerimento de registro da Chapa 02 nas 48 (quarenta) horâs que sê seguiram ao

deferimento do reeistro da Châpâ 02.

2. portrazer como prova Comprovantes de lnscrição e de situâção Cadastrâlcoín data

de consulta de 11./01/2023 e de 12/01/2023, confoíme se verifi€â do rodapé da
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A Chapa 03 e seus candidatos apresentaram deÍesa sepãradamênte

FEOESÂL

pá8inâ, e terem apresentado Representação com fundamento em condição de

inelegibilidade ãpós decorrido o prâzo para substituição de cãndidãtos previsto no

artiSo 18, § 8e, da Res. CFM na 2.315/2022, quâlsejâ,30 (trinta)dias antes do pleito.

A Chapa 03 ãlega preliminâr dê intempestividâde e argumenta que só se âdmite debater as

condições dê rêgistro após o prato de impugnação nas hipótesês de desrespeito às noímâs

expressemente previstas nâ Constituição Federâi, como é o caso dâs situações d€

incompâtibilidade de cargo. Que as inelegibilidãdes ordinárias, como as decorrentes d€ dívidas

não pâgas, obviamente devem ser arguidas tempestivamente, razão pela quâl requerem ã

extanção do feito sem julgâmento de mérito em râzão de coisa julgada material e formal. No

mérito, sustênta a Chapa 03 quê não há dívida â câÍacterizar ã inelegibilidade prevista no artigo

11, V, dâ Res. CFM na 2.315/2022, pois inexistê débitos sem que hajâ inscrição no Cremers e,

menos âindâ, sem a devida intimãção prévia parã inscrição e Íormação do dêvido processo

administrativo. Anêxâ despacho COJUR CFM 29611020 no qual determinâ âos Conselhos

Regionais de Medicina não cobrarêm ânuidades préviâs âo registro, com base no que dispõe â

Lêi Federal na D.514/2O22 que considera o registro o fato geradôr para a cobrança de

anuidades. Requêr ã intimação da Assessoria lurÍdica do Cremers pârâ trazer âos autos

Merhorãndo 43/2022 no qualsegundo tem conhecimento teria dado ciência dâ decisão COJUR

CFM 296/2020 à D|retotia do Cremers. Defende a interpretação restritiva do artigo 11, inciroV,

da Res. CFM ne 2.315/2022, no sentido de que â "olegodo inelegibilidode exige o existêncio de

umo dívida iunto ó outorquio e que tenho sído devidomente Íeconhecido, no Íormo do lei, ontes

do píocesso de registro de cãndidotura". Por Íifi, diz que comunicou os cândidâtos sobre a

situação e que â escolha de providenciarem ou não o rêgistro da candidaturã é de

responsâbilidade d05 mesmos,

Os candidâtos tàmbém alegam intempestividãde, bem como contesram que tenham incidido na

cêusâ de inelegibilidade, pois não há dívida sem prévío registro no Cremers. Dizefi que "por

questão interyretotiv1 dos normos de Íiscolizoçõo, deixarom de reolirot o insctiçõo j

(
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É o relato dos Íatos-

DA CONEXAO

protocolos serão analisâdos e decididos conjuntàmente

cremers". Que, no entanto, tão logo tomaram ciência da representação, procederaÍn ao registÍo,

conforme documentação em anexo, senendo, assim, quâlquer irreBulaÍidãde. No mérito

defendem que "guondo o Representonte Íold em violoçôo à Lei ne 6.839/80. que dispõe sabrc o

registrc de empÍesos nos entidodes Íiscolizodotos do exeícício dos prolissões, nõo há quolqúer

hipótese de enquodrcfiento nos cousos de inelegibilidode previsto no Res. CFM n-o 2-315/2022".

Que segundo a exordial, a causa de inelegibilidade, conformê a petiçâo inicial, residiria no fato

de hâver dívides dêcorrêntes de ânuidâdes anteriores. Quê, considerando que o Reprêsêntântê

da chapa 01, 0r. Gêrãldo Pereira lotz, exerce ã Íunção de coordenador da Comissão de

fiscalização do Cremers deveria ter se certíficado da sua tese; pois, confoíme despâcho CFM

COJUR ns 296/2020, "não é possível cobror onuidodes de empíesos .onstituídos Íormolmente

onte. do íegistro junto oo Cremery, pois o loto gerodot do tÍibuto é o inscíição no autarquio".

Que esta decisão do cFM é de conhecrmento da atual Diretoria transcrevendo pr,rt de Ata ne

13/2022 de rêunião o.dináriã Íealiredâ efi 13104/2022. fanlo é assim que, no momento da

inscrição efêtuada pelos peticionários, foi solicitado, tão somêntÊ o pegâmento da taxa para

registro. Requ€rem, âo Íinal, sejam jul8âdos improcedêntes os pedldo! formuledos pelo

Representante. Ainda, que seja declaradã a perdâ do objeto do pedido constante no item 2 da

petiçàoinicial, coísiderando que as em prê5a r foÍam rêgistradâs pelos própÍios peticionáraos. Por

fim, caso esta Comissão entenda pela eristência de alg!m débito junto ào cremers, de quâlquer

natureza, da parte dos signatários ou dê pessoas jurídicas a êle ligâdà,, requer-se antes do

julgamento da ãção, a intimação dos candidatos para pagamento.

FTDÊflAL

A Comissão Regionàl Eleitoral - cRE/Rs identiÍicâ conexão entre âs

represêntações apresentadâs pela Châpâ 01 contrã âs dêmâis concorrehtes às eleições Crêmers

2023, nos termos do que dispôe o àrti8o 55, § 3p, do Código de Processo Civil, considerando sua

aplicâção subsidiárià e supletiva ao processo eleitoral (art. 15 do CPC). Dessa forma, os
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DA PRETIMINAR DE INTEMPESTIVIDADE E DE PRECLUSÃO

FEDEÂAL

Não há que se falar em preclusão no que concerne à análise pelâ CRE/RS de

lmpedimentos/inelegibilidades cujo conhecimento tenha se dado ãpós o prazo para impugração do registro

de cândidatura, por previsão expressa do disposto no § 9e do artigo 18 dâ Res. CFM ne 2.3-1512022:

Art.18. Adêcisãosobreo registro de chapàs êleitoía is deverásêrcoínunicãdã ao represêntante

dâ châpâ em até 2 {doi5)dias útêis da data de prolação da decisão, pore mãll.

(...)

§ 9e. As chapas cüjo (s) candidato (s) possuãIml imoedim€ntos/inel€sibilidãdês ãntês do

d€ferimento do reiktro. ê cuêtenham sido levâdos ã conhê.imento dâ CRE oostêriormêntê

êqd!ÍÊrhE4g, não poderão 5!bstitLrir o (s) cãndidato ls) ê terâo o res stro cancelado pôr

decisão fundâmêntadã. {Crifou-se).

Portanto, a CRE/RS rêjêitâ â preliminar, pois a normativa das eleições cRM's 2023 prêvê

êxcêção no quê concerne não só à observáncia do píazo de inrpugnação, comotambéín pârã a

própria possíbilidadêdê substituiçãô de candLdato no que concêrne aos impedimentos e causas

dê inelesibilidadê quêsêjâm prévlos âo deferimento de resisúo.

Por fim, justifica-se a penalidade exÍema justamente no íato de q!ê quando da apíesentação

do reqüerimento de registro é exigido como cãusâ de eletibilidadê (art. 10 da Res. CFM ne

2.315120221 a âprêsêntãção pêlos candidatos de "declãrdção, sob ãs penas da legislação

tigente, otestando que nõo tem guolquer outto couso de inelegibilidode, nos temos desto

rcsoluçõo no hodelo en onexo"

A previsão normativa pela Res- CÊM ne 2315/2022 também afastã o pedído contraposto

del;tigânciademá{é,nâmedidâqueautorizaqualquerpessoâ,sejafísicãoujurídica,levêrãoconhêcimento

da CRE câusâ de inelegibilidade posteriormente âo defêrimento de registro de candidatura; podendo,

inclusive, a CRE conhecer de ofício.
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DA FUNDAMENTAçÀO:

As causâs de inelegibiljdade estão prêvistâs na R€soluçáo CFM ne 2.315/2A22,no a.t.1L.

O inciso V do referido dispositivo reconhêce â inelêgibilidade para o medjco que tiver dívida de qualquer

nãtureza com os CRMs, inclusivê decorrente de anuidâde pelo exercício proÍissionã1, tânto dâ pessoà

físi€a como da pessoâjurídica pela qualfor responsável{diretor técnico e/ou sócio administrâdor).

Em decorrênc,a desse disposidvo, foi prof€rida a decisão CNE t\ e 0412023, no dia 07/06/2023, nas

seguintes termos:

"Pelo êxposto, a Comissão Nacional Eleltorâl rêsponde â consulta da Comissão

Regíonal Eleitoral do CRÉMEB nos seguintes teÍmos:

I . O médico proprietáÍio, sócio administrador ou diretor técnico de empresa

que, pela sua nâtureza, deveria ser inscrita no Conselho Regionalde Medicina e

não está inscrita, e inelegível, uma vêz qu€, por não ter sido inscrita, não pagoLr

os tributos incidentes, estando, portanto, em débitojunto ao CRM, o que atraia

inelegibilidade prevista no art. 11, V dâ Rêsolução CtM ns 2.315/2022.

Não é obrigatória, pãrâ o ôédico membro de chapa DiretorTecnico ou sócio dê

empresa médica inscrita no CRIMEB, a âpresentação de certidão de quitação de

pessoa jurídica, tendo em vista que o art. 10 da Resolução CFM np 2.315/2022

não elencou tal €êrtidão no rol que deve ser juntado quando do pedido de

rêgistro dã chapa eleitoral.

A inelegibilidade prevista no ârt. 11, V da Resolução CfM ne 231,5/2022 é em

relação a dívidâs tânto dâ pessoa física como da pessoa jurídica pela quâl for

responsável (diretor técnico e/ou sócio administrador).

Assim, aiguma iíregulâridade da referida pessoa jurÍdica de outra natureza que

não signifíque dívidâ não geraria a ineleg,bilidâde."

Assim, foi rêconhecida pêla CNE que, a pessoãjurídicà sem o efetivo registro noCrêmers,

está incluída ent.e as causas dê inêlegib;lidade previstas no ârt. 11, V da Rêsolução CFM ne 2.315/22.

lmportante ênfâtizâí que essa decisão é ânterior âo requerimento de registro dãs Chapâs 02 e 03:
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Chapã 2:
Requerimento do rêgistrot 1510612023
De.isão de complementaçâo da documentação em 19/06/2023, intimação em

2Ol0612023
Oeleíimento de íegistro: 23105/2023, intimâção em 23106/2023.

Châpã 3:
Requerimento do registro I f9 / 06 I 7023
Dêcisão de Eomplementação da documentação em 2U06/2023, intimação em

21106/2023
oeferimento de registrot 23/06/2023, i^limação em 23/0612023.

Dêssâ formâ, percebê-se que houve tempo hábil pãra ciência das Chapas 02 e 03 parâ

implementârem a dêvidâ regulâíizâção de seus candidetos. Entretanto, tal fãto não ocorrêu, sendo os

rêgistros des pessoãs juíidicâs ef€tivados após ã ciênciã dê rêprêsentãção interpostã pela Chapâ 01. Os

cendidatos da Chapa 3 (Mohâmad Hassân Hâmâoui, luciano Nêto Santos), reconhecem-se como

Diretores Técnicos no encaminhâmento de registto efi 26/0712073, conforme fls. 57 e 60. Da mesma

forma, no casodâ chãpa02, ôcândidato Mariano Ugghini Crusius, também se intitula 0irêtorTécnico no

eocaminhamento do re8islío em 25107/2023, conformê fl. 40. Portanto, reita incontroversâ â questão

dâ âusência de registro e a condição dê diretores técnicos dos referidos candidâtos.

Em dêcisão dê ne 51/2073, â Comissão Nacionai Ele,toral reiterou o entendimento da

decisão CNE n e 04/2023 êm suas razões de decidiri

"Como se per€ebe, a inele8ibilidade de que trata a decisão supra âtingê, de modo

restrito, o málico proprietário, o sócio administrâdoí e o direto. té.ni.o de empresã

médi.a não ins.ritâ nô CRM "

Além disso, â decisão ne 222023, a Comissão Nâcional Eleitoral entêndeu em sua decisão

quê â retificãção da documentação deve ocorrêr âté â inscrição definitivà dâs châpâs, inclusive âs

atinentes às câuses de inêlegibilidade.

Desse modo, não câbe, nesse momento, ã àlteração da documentação dos candjclatos

paía sêr âfastâda causa de inelegibilidade. Os casos de ausêíciâ de ÍeSistro constântes na Chapã 02 e nà

Chãpã 03 são atinentês ã diretorestécnicos, a regía de ineleBibilidade se impõê, pois, como já êsclârecido
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pêlã CNE, a falta da inscrição âcârretou o não pagamento dos tributos incidentes, devendo reconhecer

os cand;datos Mohamad Hâssan Hamaoui, Luciano Neto Santos e lúariano Ugghinl Crusius êm dívida

com o Cremers-

Emfacedâ irregularidade dos candidatosedâ impossibilidáde dâ s ubstitu içâo destes após

o deferimento do registro, conforme dispõeo art.18, §9e da Rêsolução CFM 2.315/2022, o cancelamento

dâ ins€rição das Chapas 02 e 03 se impõe como medida necessária à lisurâ do pleito.

A análise da situâção dâ candidata lsabel Hêlena Forster Halmenschlager (Cremers 14251),

êmbora não tenha realizâdo registro justificou inatividâde dâ pêssoa jurídica, mediante as

DCTFS, desde 2018. Não estando ativa a pessoa jurídica, o registro nâo é nêcessário, devendo

ser âfâstada a causa de inêlegibilidâde da candidata.

Em razão da possibilidâde dê cabimento de Íecurso com efeito suspenstvo, é

recomendávê1, pâra Íins de garantir o efêtivo debate de propostas das chapas, que essa decisão

proferida não sêjâ divultada pela CHAPA 01 * CREMERS DE TODOs, até a certificação do trânsito

em julgado.

DO DtSPOSTTTVO:

Ante oexposto, â Comissão Regional Eieitoral(CRE RS)

a) Julga procedente os pêdidos constantês nas representâçôes por ínelegibilidade proposta pÊla

CHAPA 01- CREMERS DE TODOS, em facê dâs outrãs duas concorrentes às êlelçôes Cremers

2023, quai§ sejam, CHAPA02 - coNExÂO e CHAPA 03 - pRA FRENTE CREt!1ERS, para reconhecer

â ine{egibilidade, nos termos do art. 11, V, da Res. CFM ne 2-31512022 dos €andidatos candidâtos

Mohamâd Hassan Hamaoui, luciano Neto Santos e Mariano Ugghini Crusius € o respectivo

CâNCêIAMENIO dâS CHAPA 02 - CONEXÃO E CHAPA 03 - PRA FRENÍE CREMERS.

b) Rejeita o pedido contrâposto de litigância de má-fe, nos têrrnos da íundamentação.

c) Não âcolhe o pedido de comunicâção à Secretaria Operacionãl postulado pela Representante,

nos termos da fundâmentação

Con.êlho Qcglon.l dc MGdlch. do Estâ.lo do Rto G..nd. do Sul
Av Princesa lsdbel 921 BàiÍroSdnrêna ForroAleqre RS CÉF90620OOt
Fone (5ll 33oO 54OO c'enlers@. ÍêmêÍs oíq br
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CRE]VIERS

Porto Alegre, 31 de julho de 2023

Dr. R

Presidente da CRE/RS

FEDENÁL

d) Recomenda-se a não divulgação da decisão antes da certidão em trãnsito em julgado po. pâíe

da CHAPA 01- CREMERS DE TODOT nos termos da fundamentação.

e) lntimem-se o Representânte e os Representados da presente decisào.

{cre

tcPqlÚil

Dí ÁlvàÍo FÍioerichs FaCundes (Cremers 19506)
Primeúo-secretáÍio dâ cRE/Rs

A^rd L,íz /.4.1-,L L sü-
Oí- André Luiz Machadoda Silva (Cremers 26157)

Segundo Secrêtário dâ CRE/RS
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